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MMiinniissttéérriioo  ddaa  EEccoonnoommiiaa  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  13116.900215/2013-08 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  1001-001.472  –  1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  10 de outubro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  APB LOCACAO E MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA - ME 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano-calendário: 2012 

COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR. AUSÊNCIA DE PROVA DO 

CRÉDITO. 

O reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento a maior exige, 

para sua liquidez e certeza, a demonstração do valor do débito correspondente 

na escrituração contábil-fiscal. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Sérgio Abelson - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Andréa Machado Millan - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa 

Machado Millan, José Roberto Adelino da Silva e André Severo Chaves. 

 

Relatório 

O presente processo trata da Declaração de Compensação nº 

17013.26590.061212.1.2.04-8114, transmitida em 06/12/2012, que tem por objeto pagamento a 

maior de CSLL, efetuado pela empresa em 29/06/2012, código 2372, no valor de R$ 2.022,27, 

referente ao período de apuração de maio de 2012. 

O pagamento foi identificado, mas se encontrava integralmente utilizado, de modo 

que, não existindo crédito disponível para a restituição solicitada, em 01/03/2013, foi emitido 

eletronicamente Despacho Decisório que indeferiu o pedido de restituição por inexistência de 

crédito. 
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 Ano-calendário: 2012
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR. AUSÊNCIA DE PROVA DO CRÉDITO.
 O reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento a maior exige, para sua liquidez e certeza, a demonstração do valor do débito correspondente na escrituração contábil-fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Machado Millan - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa Machado Millan, José Roberto Adelino da Silva e André Severo Chaves.
 
  O presente processo trata da Declaração de Compensação nº 17013.26590.061212.1.2.04-8114, transmitida em 06/12/2012, que tem por objeto pagamento a maior de CSLL, efetuado pela empresa em 29/06/2012, código 2372, no valor de R$ 2.022,27, referente ao período de apuração de maio de 2012.
O pagamento foi identificado, mas se encontrava integralmente utilizado, de modo que, não existindo crédito disponível para a restituição solicitada, em 01/03/2013, foi emitido eletronicamente Despacho Decisório que indeferiu o pedido de restituição por inexistência de crédito.
O sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade esclarecendo que a DCTF referente ao período em análise havia sido transmitida com valores equivocados. Anexou aos autos a DCTF que considerava correta.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília � DF, no Acórdão às fls. 42 a 46 do presente processo (Acórdão 03-54.764, de 12/09/2013), julgou improcedente a manifestação de inconformidade. Abaixo, sua ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2012
DECLARAÇÃO RETIFICADORA. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO A MAIOR.
Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento a maior, comparativamente com o valor do débito devido a menor, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. A simples entrega de declaração retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
A restituição de créditos tributários só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo; no caso, o crédito pleiteado é inexistente.

No voto, a decisão da DRJ concluiu que não haviam sido juntados ao processo documentos que comprovassem a certeza e liquidez do crédito. Alegou que neste momento processual, para tal comprovação seria imprescindível a demonstração, na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos. Ainda, que o ônus da prova era da interessada. Que a simples entrega de DCTF retificadora não tinha o condão de comprovar a existência do pagamento a maior.
Cientificado da decisão de primeira instância em 02/10/2013 (Aviso de Recebimento à fl. 48), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 01/11/2013 (recurso às fls. 50 e 51, autenticação na primeira folha).
No recurso, repetindo as alegações da Manifestação de Inconformidade, informa que seu Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON referente a maio de 2012 foi enviado sem as informações da retenção de tributos efetuada pela contratante, da qual ainda não tinha conhecimento. Que por isso efetuou pagamento em duplicidade. Mais tarde apresentou DACON retificadora e DCOMP para compensar o pagamento a maior.
Alega que recolheu os tributos parcelados em duas vezes, ao que atribui o não reconhecimento dos pagamentos pelos sistemas da Receita Federal. Para comprovação, anexa documento emitido pela Receita Federal informando as retenções de CSLL feitas pela contratante em nome da contratada (fl. 75), e os pagamentos (fls. 62 e 63): R$ 2.022,27 em 29/06/2012 e R$ 2.022,27 (acrescidos de multa e juros) em 07/08/2012.
É o Relatório.

 Conselheira Andréa Machado Millan, Relatora.
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo-fiscal (PAF). Dele conheço.
Conforme relatório acima, na falta de prova da existência do direito creditório, a DRJ concluiu pela improcedência da manifestação de inconformidade. De fato, os únicos documentos anexados aos autos junto à manifestação de inconformidade haviam sido:
o Despacho Decisório, de 01/03/2013 (fl. 05);
 DACON entregue em 28/11/2012, mostrando a apuração apenas de PIS e Cofins de maio de 2012 (fls. 12 a 20);
a DCTF retificadora de 12/04/2013 (fl. 21), indicando débito de CSLL, no segundo trimestre de 2012, de R$ 9.858,14, sendo o período de apuração de maio pago com os dois DARF indicados pelo contribuinte no valor principal de R$ 2.022,27 cada um (fls. 26 a 27).

Anexos ao Recurso Voluntário apresentou:
comprovantes de arrecadação (fls. 62 e 63);
documento emitido pela Receita Federal, referente a todo o ano-calendário de 2012 informando as retenções de CSLL feitas pela contratante em nome da contratada (fl. 75).

Não há no processo qualquer documento probatório do valor de CSLL devido pela empresa no período em questão. E nenhum demonstrativo da apuração da CSLL no período. Assim, está correta a decisão da DRJ, cujo voto transcrevo parcialmente abaixo, e cujas razões adoto, conforme art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99:
O reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo.
A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve, sob pena de preclusão, instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, considerando o disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972:
(...)
Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lançamentos contábeis com o comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Veja-se o Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
(...)
No caso em análise, em síntese, a contribuinte esclarece que a DCTF referente ao período em análise foi transmitida com os valores equivocados. Anexa aos autos a DCTF que conteria os dados corretos.
Nota-se, então, que o direito creditório que a interessada alega possuir seria decorrente de apuração de valor devido a menor, apurado em data posterior à época da entrega das declarações originais.
A declaração do contribuinte em DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário, conforme dispões a legislação tributária (art. 5º do Decreto Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, e demais atos normativos da RFB pertinentes a DCTF).
Nos termos do § 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional � CTN, a retificação de declaração por iniciativa do próprio declarante, no intuito de reduzir ou excluir tributo, somente é admissível mediante a comprovação do erro em que se funde, e antes de notificação do ato fiscal ou qualquer procedimento administrativo.
(...)
Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado no pedido de restituição é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração.
Ainda, neste caso, o ônus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 333:
(...)
Logo, a simples entrega de declarações retificadoras, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento a maior, que teria originado o crédito pleiteado pela contribuinte em seu Pedido de Restituição.
Na hipótese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta circunstância deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade, o que não aconteceu em concreto.

De fato, a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado são requisitos essenciais ao deferimento da compensação requerida, na forma do art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172/1966).
Do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.599/2015 infere-se que a DCTF retificadora apresentada após o despacho decisório só produz efeitos se houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração. Nesse contexto, a partir daquele momento processual (ciência do despacho decisório), o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a apuração da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, verificando-se a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado.
Conforme art. 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil � CPC (Lei nº 13.105/2015), que reproduz o art. 333, I, do antigo CPC, ao autor incumbe o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito. E de acordo com 967 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/2018 (Decreto nº 9.580/2018), que reproduz o art. 923 do antigo RIR/1999, a escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis.
No caso concreto, não há no processo o demonstrativo da apuração da CSLL do período em questão, nem documentos contábeis-fiscais indicando os valores que dariam origem à base ao cálculo da contribuição. Não há DCTF original, para comparação com a retificadora, nem a DIPJ do período. 
Conclui-se que não há certeza e liquidez no crédito indicado na DCOMP.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Machado Millan
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O sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade esclarecendo que a 

DCTF referente ao período em análise havia sido transmitida com valores equivocados. Anexou 

aos autos a DCTF que considerava correta. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília – DF, no 

Acórdão às fls. 42 a 46 do presente processo (Acórdão 03-54.764, de 12/09/2013), julgou 

improcedente a manifestação de inconformidade. Abaixo, sua ementa: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

Ano-calendário: 2012 

DECLARAÇÃO RETIFICADORA. PROVA INSUFICIENTE PARA 

COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO A 

MAIOR. 

Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento a maior, 

comparativamente com o valor do débito devido a menor, é imprescindível que seja 

demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, 

a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. A simples 

entrega de declaração retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a 

existência de pagamento indevido ou a maior. 

DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 

Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da 

composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para 

que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. 

A restituição de créditos tributários só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do 

sujeito passivo; no caso, o crédito pleiteado é inexistente. 

 

No voto, a decisão da DRJ concluiu que não haviam sido juntados ao processo 

documentos que comprovassem a certeza e liquidez do crédito. Alegou que neste momento 

processual, para tal comprovação seria imprescindível a demonstração, na escrituração contábil-

fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos. Ainda, que o ônus da prova era 

da interessada. Que a simples entrega de DCTF retificadora não tinha o condão de comprovar a 

existência do pagamento a maior. 

Cientificado da decisão de primeira instância em 02/10/2013 (Aviso de 

Recebimento à fl. 48), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 01/11/2013 (recurso às 

fls. 50 e 51, autenticação na primeira folha). 

No recurso, repetindo as alegações da Manifestação de Inconformidade, informa 

que seu Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais – DACON referente a maio de 

2012 foi enviado sem as informações da retenção de tributos efetuada pela contratante, da qual 

ainda não tinha conhecimento. Que por isso efetuou pagamento em duplicidade. Mais tarde 

apresentou DACON retificadora e DCOMP para compensar o pagamento a maior. 

Alega que recolheu os tributos parcelados em duas vezes, ao que atribui o não 

reconhecimento dos pagamentos pelos sistemas da Receita Federal. Para comprovação, anexa 

documento emitido pela Receita Federal informando as retenções de CSLL feitas pela 

contratante em nome da contratada (fl. 75), e os pagamentos (fls. 62 e 63): R$ 2.022,27 em 

29/06/2012 e R$ 2.022,27 (acrescidos de multa e juros) em 07/08/2012. 
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É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Andréa Machado Millan, Relatora. 

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo-fiscal (PAF). 

Dele conheço. 

Conforme relatório acima, na falta de prova da existência do direito creditório, a 

DRJ concluiu pela improcedência da manifestação de inconformidade. De fato, os únicos 

documentos anexados aos autos junto à manifestação de inconformidade haviam sido: 

(i) o Despacho Decisório, de 01/03/2013 (fl. 05); 

(ii)  DACON entregue em 28/11/2012, mostrando a apuração apenas de PIS e 

Cofins de maio de 2012 (fls. 12 a 20); 

(iii) a DCTF retificadora de 12/04/2013 (fl. 21), indicando débito de CSLL, no 

segundo trimestre de 2012, de R$ 9.858,14, sendo o período de apuração 

de maio pago com os dois DARF indicados pelo contribuinte no valor 

principal de R$ 2.022,27 cada um (fls. 26 a 27). 

 

Anexos ao Recurso Voluntário apresentou: 

(i) comprovantes de arrecadação (fls. 62 e 63); 

(ii) documento emitido pela Receita Federal, referente a todo o ano-calendário 

de 2012 informando as retenções de CSLL feitas pela contratante em 

nome da contratada (fl. 75). 

 

Não há no processo qualquer documento probatório do valor de CSLL devido pela 

empresa no período em questão. E nenhum demonstrativo da apuração da CSLL no período. 

Assim, está correta a decisão da DRJ, cujo voto transcrevo parcialmente abaixo, e cujas razões 

adoto, conforme art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99: 

O reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige 

averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo. 

A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve, sob pena 

de preclusão, instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que 

respaldem suas afirmações, considerando o disposto no artigo 16 do Decreto nº 

70.235/1972: 

(...) 

Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância 

das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo 

sua natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lançamentos contábeis 

com o comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Veja-se o 

Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir: 
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(...) 

No caso em análise, em síntese, a contribuinte esclarece que a DCTF referente 

ao período em análise foi transmitida com os valores equivocados. Anexa aos autos a 

DCTF que conteria os dados corretos. 

Nota-se, então, que o direito creditório que a interessada alega possuir seria 

decorrente de apuração de valor devido a menor, apurado em data posterior à época da 

entrega das declarações originais. 

A declaração do contribuinte em DCTF é instrumento de confissão de dívida e 

constituição definitiva do crédito tributário, conforme dispões a legislação tributária 

(art. 5º do Decreto Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, e demais atos normativos da 

RFB pertinentes a DCTF). 

Nos termos do § 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional – CTN, a 

retificação de declaração por iniciativa do próprio declarante, no intuito de reduzir ou 

excluir tributo, somente é admissível mediante a comprovação do erro em que se 

funde, e antes de notificação do ato fiscal ou qualquer procedimento administrativo. 

(...) 

Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do 

crédito informado no pedido de restituição é imprescindível que seja demonstrada na 

escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, 

a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. 

Ainda, neste caso, o ônus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que 

deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato 

questionado. A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 333: 

(...) 

Logo, a simples entrega de declarações retificadoras, por si só, não tem o 

condão de comprovar a existência de pagamento a maior, que teria originado o crédito 

pleiteado pela contribuinte em seu Pedido de Restituição. 

Na hipótese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta 

circunstância deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasião 

da apresentação da manifestação de inconformidade, o que não aconteceu em 

concreto. 

 

De fato, a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado são requisitos 

essenciais ao deferimento da compensação requerida, na forma do art. 170 do Código Tributário 

Nacional - CTN (Lei nº 5.172/1966). 

Do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.599/2015 infere-se que a DCTF 

retificadora apresentada após o despacho decisório só produz efeitos se houver prova inequívoca 

da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração. Nesse contexto, a partir daquele 

momento processual (ciência do despacho decisório), o reconhecimento de direito creditório 

contra a Fazenda Nacional exige a apuração da liquidez e certeza do suposto pagamento 

indevido ou a maior de tributo, verificando-se a exatidão das informações a ele referentes, 

confrontando-as com os registros contábeis e fiscais, de modo a se conhecer qual seria o tributo 

devido e compará-lo ao pagamento efetuado. 

Conforme art. 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil – CPC (Lei nº 

13.105/2015), que reproduz o art. 333, I, do antigo CPC, ao autor incumbe o ônus da prova do 
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fato constitutivo do seu direito. E de acordo com 967 do Regulamento do Imposto de Renda – 

RIR/2018 (Decreto nº 9.580/2018), que reproduz o art. 923 do antigo RIR/1999, a escrituração 

mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela 

registrados e comprovados por documentos hábeis. 

No caso concreto, não há no processo o demonstrativo da apuração da CSLL do 

período em questão, nem documentos contábeis-fiscais indicando os valores que dariam origem 

à base ao cálculo da contribuição. Não há DCTF original, para comparação com a retificadora, 

nem a DIPJ do período.  

Conclui-se que não há certeza e liquidez no crédito indicado na DCOMP. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Andréa Machado Millan 
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